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I – Introdução

Prever as perspectivas e limites
de um Programa com a natureza
do PRONAF revela-se uma tare-
fa não muito fácil, considerando
tratar-se de um tema que sinteti-
za a complexidade das relações que
envolvem o Estado e a estrutura
agrária e produtiva deste país, exa-
tamente num momento de gran-
des tensões no campo e de rees-
truturações na agricultura contem-
porânea. É um tema que se colo-
ca na encruzilhada do paradoxo
entre capitalismo e desenvolvimen-
to da agricultura, questão esta que
se avoluma historicamente tanto
nos países desenvolvidos como nos
em desenvolvimento. Claro que
esta última dimensão ultrapassa os
espaços deste artigo, embora ela se
coloque sempre como pano de fun-
do para tentar entender as possi-
bilidades e limites de um progra-
ma deste teor.

Entende-se também que este
texto não conseguirá atender a uma
análise muito aprofundada da
questão na medida em que o PRO-
NAF encontra-se nos seus primei-
ros passos. Assim, objetivo deste
trabalho se resumirá então em
identificar, na proposta, os parâ-
metros que vão desde as proposi-
ções do atual governo, no sentido
de identificar as relações estabele-
cidas entre os diversos campos de
forças que atuam no meio rural até
os parâmetros que definem, de al-
gum modo, os caminhos e desca-
minhos das políticas públicas bra-
sileiras e que podem perpassar o
programa em questão.

Deve-se ressaltar, antes de tudo,
que da concepção original de um
ano atrás ao que hoje está defini-
do no documento final do PRO-
NAF, observa-se uma importante
evolução no documento, no sen-
tido de aprimorar o Programa. Ao

mesmo tempo, deve-se destacar
que, recentemente, o programa fez
o seu maior desembolso desde sua
criação, aplicando mais de 400
milhões de reais para a maioria dos
estados brasileiros, utilizando re-
cursos do FAT e dos recursos de
exigibilidade do Manual de Cré-
dito Rural.

O PRONAF foi concebido a
partir de uma proposta do gover-
no brasileiro (Ministério da Agri-
cultura/INCRA) feita em 1994,
com o apoio da CONTAG, incor-
porando, em seguida, as diretrizes
da Organização das Nações Uni-
das para a Alimentação e Agricul-
tura – FAO. Esta última contribuiu
através da elaboração de uma nova
estratégia para a agricultura bra-
sileira, incluindo a construção de
um conjunto de diretrizes para a
agricultura familiar e a elaboração
de uma avaliação dos custos dos
assentamentos de reforma agrária
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e de diretrizes que aumentassem
a eficiência do processo de refor-
ma agrária1.

O programa está sob a respon-
sabilidade da Secretaria de Desen-
volvimento Rural do Ministério da
Agricultura, que o iniciou em 1995.
Os termos do programa passaram
a ser discutidos internamente com
a Confederação dos Trabalhado-
res da Agricultura, incluindo as
Federações de Agricultura estadu-
ais, em vários seminários regionais.
O documento final, aprovado em
junho de 1996, sofreu várias ver-
sões, além de vários decretos, re-
soluções e portarias regulamenta-
doras. Estas últimas ainda conti-
nuam sendo elaboradas, alteran-
do resoluções anteriores, buscan-
do incluir sugestões dos grupos
envolvidos ou aprimorando as ori-
entações anteriores.

Pode-se, inclusive, dizer que este
processo de alterações do docu-
mento final do PRONAF e de suas
regulamentações ainda está em
andamento e pode levar algum
tempo para ser considerado fina-
lizado2. Tais reajustes constituem
os principais denunciadores das
dificuldades enfrentadas para a
implementação do programa, além
dos limites político-administrati-
vos e os de efetivação da represen-

tatividade dos agricultores famili-
ares nos conselhos regionais.

II – A Concepção

A análise da concepção do PRO-
NAF3 deixa transparecer a atual
tendência do governo de tentar si-
tuar todos os setores produtivos da
sociedade na nova ordem global,
caracterizada pela busca de novas
estratégias de ajuste às realidades
emergentes, definidas pelo merca-
do globalizado e por novas formas
de atuação do Estado na implan-
tação de políticas junto à socieda-
de.

O discurso, no documento, fala
de mudanças sociais em processo
e mudanças de paradigmas como
sustentabilidade, parceria, seguran-
ça alimentar, competitividade, glo-
balização da economia, e outros
não tão novos como democracia,
cidadania, modernização, papel do
Estado (redefinição) e, erradicação
da fome e da miséria. O epicentro
de todas estas questões conceitu-
ais é o modelo de desenvolvimen-
to e suas transformações históri-
cas e, por que não dizer, eco-soci-
ológicas.

Em termos de concepção, o

documento tem um pé nas neces-
sidades nacionais e internas e ou-
tro nas demandas internacionais
para a agricultura do novo milê-
nio. À primeira vista, ele busca ela-
borar uma síntese de auto-avalia-
ção das políticas públicas agríco-
las e agrárias desenvolvidas no país
até recentemente e lançar os no-
vos elos para o modelo de desen-
volvimento exigidos pela nova or-
dem globalizada. Para tanto, apoia-
se nos novos padrões de desenvol-
vimento defendidos pelo Banco
Mundial, que prega aumento sus-
tentável dos padrões de vida com-
preendendo consumo material,
educação, saúde e proteção ambi-
ental, fortalecimento do exercício
da cidadania, maior igualdade de
oportunidades e aumento dos di-
reitos econômicos, políticos e in-
dividuais.

O enfoque da agricultura fami-
liar está respaldado no papel que
a agricultura deverá desempenhar
no novo contexto de desenvolvi-
mento humano em termos de ge-
ração de renda de forma descon-
centrada, criação de novas ocupa-
ções produtivas no campo, garan-
tia de suficiência, produtividade,
qualidade e diversificação voltada
para a segurança alimentar, con-
tribuição para maior competitivi-
dade da economia e o uso de fato-

1 Resultou no documento: Diretrizes de Política Agrária e Desenvolvimento Sustentável, FAO/IN-
CRA, março de 1995.
2 O PRONAF foi criado pelo Decreto nº 1946, de 28 de junho de 1996. Resoluções do Banco Central
normatizam o PRONAF. A resolução de nº 2.310, de 29 de agosto de 1996 revoga as de nº 2.191 de
24/8/95 ,nº 2.205 de 19/10/95, nº 2.223 de 19/12/95 e º 2.296 de 28/6/96.
3 A primeira versão do PRONAF denominava-se PROINDAF – Programa Integrado de Apoio ao
Desenvolvimento da Agricultura Familiar – e destacava como objetivo a promoção do desenvolvi-
mento sustentado da agricultura familiar entre mini e pequenos produtores, através de um trabalho
educativo, integrado e participativo da comunidade organizada, possibilitando a produção de ali-
mentos e a geração de emprego, fixação do homem no campo e aumento da renda familiar.
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res de produção sem degradação
ambiental. Destacam-se também
fatores tradicionais da contribui-
ção da agricultura para o desen-
volvimento, como: reduzir a mi-
gração campo–cidade, gerar divi-
sas, apoiar a retomada do proces-
so de desenvolvimento e contribuir
para a redução das desigualdades
espaciais e sociais.

Deste modo, os destaques da-
dos como base da concepção do
programa são direcionados meto-
dologicamente para a introdução
de uma nova estratégia agrícola, a
partir do Estado, onde se preten-
de estabelecer, além de um novo
padrão de desenvolvimento susten-
tável voltado para alcançar níveis
de satisfação e bem estar de agri-
cultores e consumidores, também
um novo padrão de gestão social que
garanta ao meio rural condições
semelhantes àquelas que outros
segmentos produtivos têm no meio
urbano. Por gestão social o docu-
mento entende um modelo de prá-
ticas de participação majoritária e
protagônica dos diferentes grupos
sociais interessados na formulação,
implantação, benefícios e impac-
tos das ações de desenvolvimento
patrocinadas pelo programa. Se-
ria um instrumento gerencial que
visa aumentar a sintonia entre
ações governamentais e os bene-
ficiários do programa.

Os princípios gerais do Progra-
ma, resumidos em atuação por
demanda, descentralização, agili-
dade e parceria, compõem as ba-
ses da tentativa de introdução de
um novo modelo de relação entre
Estado/políticas públicas e socie-

dade civil, processo em andamen-
to não apenas no Brasil. Nesta nova
configuração de relações, observa-
se na tendência mundial à descen-
tralização e transferência de res-
ponsabilidades das esferas federais
para as municipais, estimulando
o apoio às demandas locais, ao fo-
mento de iniciativas e de compro-
missos negociados com setores
produtivos e representativos não
governamentais e ao estímulo a
uma nova forma de integração so-
cial através de co-responsabilida-
des interativas para o desenvolvi-
mento das áreas sociais e econô-
micas.

O PRONAF se auto-define,
assim, como um programa de par-
ceria entre governos federais, mu-
nicipais e estaduais e a iniciativa
privada, a ser executado de forma
descentralizada. Os parceiros e
beneficiários devem participar de
todas as fases do mesmo, como
programação, execução e aporte de
recursos financeiros, e na mobili-
zação de esforços por mais recur-
sos, até no seu acompanhamento
e avaliação.

III – A Discussão da Agricul-
tura Familiar

O documento faz um aprofun-
dado destaque estatístico do papel
da agricultura familiar dentro da
agricultura brasileira, com base no
documento produzido pela FAO/
INCRA, demonstrando que a agri-
cultura familiar chega a superar a
agricultura patronal na produção,
por exemplo, de carnes suínas e de

aves, leite, ovos, batata, trigo, ca-
cau, banana, café, milho, feijão,
tomate, mandioca e laranja. Por-
tanto, a cesta básica e demais con-
sumos da mesa do brasileiro é pro-
duzida pela agricultura familiar.
Justifica também a importância da
implantação do PRONAF consi-
derando a grande capacidade da
agricultura familiar de absorver
mão-de-obra, transformando-se
numa alternativa socialmente de-
sejada, economicamente produti-
va e politicamente correta, para
atacar grande parte dos problemas
sociais urbanos.

Uma das contribuições mais
citadas no documento original da
FAO/INCRA, que, além de tornar-
se ponto de argumentação já in-
corporado pelos trabalhadores ru-
rais e demais movimentos sociais
no campo, tornou-se o ponto de
referência da discussão do docu-
mento, é a divisão que se faz entre
agricultura patronal e agricultura
familiar no modelo brasileiro de
agricultura. Tal diferenciação com-
para os elementos que compõem
cada modelo de agricultura, des-
tacando tanto as formas de ocu-
pação da terra como os modelos
de empreendimento rural agro-
industrial.

O destaque dado às diversida-
des busca evidenciar que as varia-
ções nos modelos de gestão do tra-
balho, os níveis de organização e
as práticas agrícolas determinam
relações diferenciadas que devem
ser transformadas e priorizadas
para um novo modelo agrícola bra-
sileiro. Destaca, assim, que “um
programa que vise à construção de
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uma sociedade melhor no Brasil
deve comprometer um espaço só-
cio-econômico e político maior
para a dimensão agrícola, onde a
agricultura familiar ganhe impor-
tância no desenho de um novo
modelo de desenvolvimento para
o país” (PRONAF- pg. 8). Para
tanto, vai destacar a importância
econômica da agricultura famili-
ar e os fatores que afetam o seu
desempenho.

No capítulo referente a esta
questão, há uma interessante ava-
liação das políticas públicas na
agricultura, ressaltando o modelo
centralizador e excludente do go-
verno em relação à agricultura fa-
miliar, a má distribuição de terras
tanto em quantidade como em
qualidade, a insuficiência de cré-
dito rural, a inadequada tecnolo-
gia e assistência técnica para estes
produtores, além da questões mais
amplas em termos políticos como
o baixo poder de barganha da ca-
tegoria, o protecionismo econômi-
co para a agricultura patronal, a fal-
ta de infra-estrutura de comercia-
lização, o não acesso à educação
formal e não formal, o isolamen-
to e baixa capacitação gerencial e
conseqüente despreparo para um
salto qualitativo destes produtores,
caso não haja mudança no processo
de intervenção na realidade rural
brasileira.

Percebe-se, assim, que o PRO-
NAF propõe-se a alterar padrões
estruturais de políticas e padrões
comportamentais já tradicionais de
nossa cultura, proposição esta de-
safiante e instigadora. Por mais que
o ideal de mudança esteja entra-

nhado na sociedade atual, o que é
fortemente reforçado pela mídia e
pela velocidade da transformação
tecnológica, sabe-se que as mudan-
ças no meio rural fazem-se mais
lentamente, até porque os setores
produtivos envolvidos com a agri-
cultura familiar têm sido um tan-
to excluídos e marginalizados do
grande processo de modernização
da sociedade. Resta saber até que
ponto os agricultores familiares
terão tempo e condições de se in-
cluírem no processo de mudança,
antes que a velocidade do furacão
do mercado internacional (agríco-
la) os transformem em meros re-
síduos sociais.

Por outro lado, o PRONAF
desafia os próprios produtores fa-
miliares em nível de sua capaci-
dade de organização e integração
com a economia nacional. Os pri-
meiros dados sobre a participação
das regiões nos recursos financia-
dos para este ano revelam que o
fator organização e integração den-
tro do complexo agro-industrial
podem ter papel determinante e
facilitador para se conseguir cré-
dito rural. Portanto, os agriculto-
res familiares isolados, individu-
alizados, podem ter que alterar sua
postura diante da sua unidade pro-
dutiva se não quiserem ficar, uma
vez mais, fora do processo.. Como
reforço a isto, tem-se a proposição
do PRONAF de elevar o nível de
profissionalização dos agricultores
familiares, propiciando novos pa-
drões tecnológicos e de gestão, e o
estímulo ao acesso dos agriculto-
res familiares e suas organizações
aos mercados de produtos e insu-
mos.

A caracterização dos benefici-
ários do programa busca situar os
parâmetros sociais para a distribui-
ção dos recursos. São considera-
dos agricultores familiares aque-
les que exploram a terra na con-
dição de proprietários, assentados,
posseiros, arrendatários ou parcei-
ros. Podem, simultaneamente, con-
tar com concurso de empregados
eventuais ou ajuda de terceiros, ter
no mínimo 80% da renda familiar
originados da exploração agrope-
cuária, pesqueira ou extrativa , re-
sidir no aglomerado rural ou pró-
ximo e não deter a qualquer títu-
lo, área superior a quatro módu-
los fiscais. No caso das associações
e cooperativas, elas devem ter no
seu quadro pelo menos 60% de
agricultores familiares.

Não é fácil estabelecer o que este
universo representa em número
exato de famílias. Mas sabe-se, de
antemão, que este número supera
a casa de 2,5 milhões de famílias e
que os recursos podem ser dispu-
tados por muito mais que isto. O
5º Congresso da CONTAG, rea-
lizado em 1995, definiu que as fa-
mílias que possuem empregados
permanentes não são considerados
agricultores familiares. Entretan-
to, a briga por representatividade
ocorreu cedo dentro do PRONAF
quando os representantes do Sin-
dicato Patronal, liderados pela
Confederação Nacional da Agri-
cultura, conseguiu impor que as
pequenas propriedades que pos-
suem até dois empregados perma-
nentes pudessem disputar os recur-
sos, o que foi definido na Resolu-
ção nº 2.310 de 29 de agosto de
1996. A CONTAG, grande bata-
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lhadora dos direitos dos pequenos
agricultores familiares, principal-
mente aqueles considerados peri-
féricos, acabou perdendo sua luta
e considera que grande parte dos
recursos do PRONAF serão des-
viados para pequenos agricultores
já consolidados.

IV – As Discussões de Imple-
mentação

Um dos primeiros conflitos en-
frentados na implantação do PRO-
NAF é a luta por representativi-
dade dos setores rurais que esbar-
ra na forma de constituição histó-
rica da organização sindical dos
setores produtivos, na medida em
que o sindicato patronal congre-
ga produtores que compõem a
agricultura familiar e a CONTAG,
que os representa politicamente,
tendo, na sua maioria, trabalhado-
res rurais assalariados.

Outro conflito transparece no
grande jogo de forças que se con-
fronta no campo, definido pela
busca de recursos públicos para se
financiar a agricultura pequena ou
grande. O fim dos subsídios agrí-
colas da década de oitenta/noven-
ta deixaram os grandes produto-
res rurais na dependência de re-
cursos caros para financiar sua pro-
dução. O Estado deixou de ser o
grande financiador e, embora lu-
tem politicamente contra o Esta-
do interventor, sempre defenderam
sua presença quando se trata de
garantir recursos baratos. Enfren-
tam agora a concorrência de no-
vos recursos, destinados para se-

tores produtivos que até então não
mereciam atenção, a baixos juros.
Desde cedo, passaram a constituir
lobbies para tentar interferir e re-
definir o processo, e grande parte
deste lobby é feito junto às agênci-
as financeiras. Estas, através das
exigências normativas de financi-
amento, elencam uma série de exi-
gências que acabam por excluir
grande parte de agricultores fami-
liares realmente necessitados.

É deste modo que a guerra dos
interesses vai se manifestar na da
representatividade, quando os pro-
dutores patronais, através de inge-
rências da CNA e de seus sindica-
tos, procuram espaço garantido
dentro dos conselhos estaduais e
municipais de desenvolvimento
rural – CEDR e CMDR -, criados
para implementar o PRONAF.
Estas disputas, aparentemente
pouco importantes, de fato mani-
festam o jogo de forças que pode
se estabelecer dentro dos conselhos
quando se tratar de definir micro-
regiões, composições de produtos
e de produtores que acabarão se
beneficiando dos recursos do pro-
grama. Da mesma forma, poderão
efetivar pressões junto a prefeitos
e fiscais no sentido de alterar as
demandas dos agricultores fami-
liares mais carentes.

Por trás das dificuldades colo-
cadas pelas agências financeiras
percebe-se o quanto o setor pro-
dutivo brasileiro encontra-se cada
vez mais nas mãos do setor finan-
ceiro. As exigências do Banco Cen-
tral, resumidas no Manual de Cré-
dito Rural -MCR – e os recursos
de exigibilidade, que os demais

bancos são obrigados a recolher
junto àquele banco, tornam o
PRONAF um programa de van-
tagens relativas. Embora os demais
bancos adquiram 1,3 pontos de
exigibilidade para cada real apli-
cado no PRONAF, ainda avaliam
o programa como uma área de ris-
cos e poucos têm oferecido recur-
sos para contribuir com o mesmo.

A pouca garantia dos recursos
financiados- até por que não há
uma política agrícola definida para
o país- deixa os agentes financei-
ros ainda com um pé atrás quan-
do se trata de financiar pequenos
agricultores, O MCR, por sua vez,
ainda mantém níveis de exigênci-
as para os produtores, o que os tor-
na reféns de sua condição de pau-
perizados. Muitos resistem em
participar do programa com medo
de perder sua terrinha ou se assus-
tam com o prazo da dívida, de 6 a
12 anos de carência. Para tanto,
houve uma grande luta, por parte
da CONTAG, para que não fosse
obrigatória a exigência do cadas-
tro bancário do solicitante e que
não se exigisse mais fiadores. Ou-
tras determinações foram tomadas
no sentido de facilitar o acesso dos
pequenos agricultores aos recursos.

Ao se analisar o considerado
novo modelo de gestão social, per-
cebe-se que a distância entre as
intenções e a realização tenderão
a ser grandes. O tripé descentrali-
zação/ participação/parceria, que
coloca os produtores e o municí-
pio como os gestores do processo,
não é tão novo e se esbarra imedi-
atamente no destaque dado à cen-
tralização da coordenação do Pro-
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grama. Esta será feita pelo MAA-
RA e pelo Conselho Nacional do
PRONAF. Tal composição verti-
calizada apenas reforça a presen-
te estrutura de tomada de decisões,
mesmo incluindo as representações
sindicais e as organizações de clas-
se, descaracterizando, de fato, o
papel do produtores em suas lo-
calidades.

A estrutura organizacional, para
ser de fato participativa, deveria ser
pensada dentro de uma perspecti-
va circular, considerando a inter-
secção entre os diferentes atores e
agentes sociais, centrado no Con-
selho de Desenvolvimento Rural
Municipal. Os sub-programas não
estariam inclusos no organograma
mas, sim, representariam os ele-
mentos de orientação do mesmo.
As metas deveriam ser estabeleci-
das por cada Conselho Municipal,
que consultariam os demais Con-
selhos estaduais e federais para es-
tabelecer, em parceria, os Progra-
mas de ação. Ou seja, os demais
conselhos e a estrutura do poder
executivo estariam a serviço dos in-
teresses dos produtores organiza-
dos, sem que se estabelecesse, de
antemão, uma hierarquia para o
processo de execução do Progra-
ma.

Outro fator que revela a pouca
eficiência do programa até o mo-
mento é que ele tem priorizado a
linha de credito rural em detrimen-
to das demais, o que dificulta a real
participação e envolvimento da co-
munidade, já que a linha de capa-
citação e os recursos para a infra-
estrutura ainda não foram libera-
dos de fato. Em próximo artigo

pretende-se avaliar tais linhas mais
de perto.

V – Alguns Resultados do
PRONAF

Diante deste quadro, o PRO-
NAF sai do papel efetivamente
apenas em outubro de 1996, quan-
do libera cerca de R$167.336.948,41
dentro dos recursos do MCR 6-2,
ou seja, recursos oferecidos pelos
demais bancos dentro dos critéri-
os de exigibilidade e R$
278.318.242,34 em recursos do
Fundo de Assistência ao Trabalha-
dor – FAT. Do conjunto destes re-
cursos, 76,30% e 89%, respectiva-
mente, foram para a região Sul, e
o restante foi distribuído para os
demais Estados em parcelas bem
menores, como 4,3% para a Região
Nordeste, cerca de 4% para a Re-
gião Sudeste e menos de 2% e 1%,
respectivamente paras as regiões
Centro Oeste e Norte.

A concentração dos recursos na
região Sul (tabela em anexo) pode
ter várias explicações. Primeiro,
porque é a região onde se inicia a
safra agrícola anual mais cedo;
segundo, talvez porque o nível de
organização dos agricultores faci-
lite a elaboração de bons projetos
e seu melhor acompanhamento; e,
terceiro, talvez por que nestas re-
giões se concentrem o maior con-
junto de complexos agro-industri-
ais do país envolvendo agriculto-
res familiares. O Rio Grande do
Sul, por exemplo, o mais benefi-
ciado com recursos, recebeu sozi-
nho cerca de 170 milhões, atenden-

do a mais de 120 mil contratos.
Entretanto, tal número também
revela outro fator interessante. A
média por família beneficiada na
região Sul é relativamente menor
do que nos outros estados o que
demonstra que os recursos estão
sendo distribuídos mais em termos
coletivos do que individualmente.

Embora colocados em termos
hipotéticos, já que não foi feito um
estudo mais apurado dos dados,
entende-se que eles revelam já al-
guns elementos interessantes e
manifestadores do PRONAF. Tal-
vez o mais importante deles seja o
fato de que as regiões e agriculto-
res com um certo grau de organi-
zação têm mais acesso aos recur-
sos de financiamento. A participa-
ção da CONTAG e do MST jun-
to aos agricultores e dentro dos mu-
nicípios pode responder por parte
destes números diferenciados.

Outro fator a se destacar é que
tais regiões oferecem menos riscos
aos agentes financeiros, além do
fato de que, ao estarem integrados,
de certa forma, ao mercado os tor-
nam mais competitivos e mais pro-
dutivos.

Com isto, os próprios agentes
financeiros devem procurar aten-
der às regiões que apresentam es-
tas características, já que as as-
sociações podem responder juri-
dicamente pelos recursos aplica-
dos.

Assim, o programa já poderia
apresentar algumas respostas ofi-
cialmente esperadas como o es-
tímulo às formas de organização,
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cooperativismo e maior integra-
ção ao mercado, embora seus re-
ais resultados ainda estejam dis-
tantes e insuficientes para serem
avaliados. Dentre eles destacam-
se os resultados sócio-econômi-
cos efetivos do programa que
deverão oferecer respostas ape-
nas a médio prazo. Não se pode
esquecer também do mapa efe-
tivo do desenvolvimento rural
que será resultado do programa,
pois sua visualização contínua e
permanente deverá identificar
para onde o programa caminha.

Mas existem problemáticas do
programa que deverão ser resolvi-
das no processo de sua implemen-
tação e que ainda persistem como:

• a ausência de maior integração
e compatibilização entre as ins-
tituições públicas e as organi-
zações de produtores agrícolas
familiares;

• a pouca atenção à heterogenei-
dade regional da agricultura
familiar brasileira;

• a fragilidade da agenda de ações
prioritárias necessárias para al-
cançar os objetivos propostos no
Programa;

• a pouca discussão e integração
com as políticas que visem a
maximização dos benefícios e
a minimização dos impactos
negativos das gestões paralelas
em políticas agrícolas;

• a não formulação de um instru-
mento de planejamento medi-
ante o qual essas diferentes po-
líticas se entrecruzem e que os
programas sejam complemen-
tares e atuem com maior orga-
nicidade. Por exemplo, de for-
ma efetiva e conjunta com a
política de reforma agrária.

Outras questões, contudo, de
teor mais amplo e complexo, ain-
da estão sem respostas e não se sabe
até que ponto o PRONAF as res-
ponderá, embora estejam suben-
tendidas em suas proposições:

1- se o governo brasileiro con-
seguirá reagir à capacidade lobis-
ta e de poder financeiro dos gran-
des proprietários e suas exigênci-
as por favorecimentos de política
agrícola, em detrimento da agri-
cultura familiar;

2- se a agricultura familiar tem,
de fato, condições de substituir a
grande agricultura brasileira em
termos de atender ao mercado na-
cional e internacional;

3- se as pressões por qualidade
e produtividade do mercado glo-
balizado poderá ser atendida por
esta agricultura familiar.

4- se a agricultura familiar bra-
sileira tem condições efetivas de
participar de um modelo de desen-
volvimento sustentado consideran-
do as suas especificidades estrutu-
rais e conjunturais atuais.
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